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nistrativos deste Centro, no Edifício da Cadeia da Relação, Campo
dos Mártires da Pátria, 4050-368 Porto e nas instalações do Arquivo
de Fotografia de Lisboa, na Alameda da Universidade (Edifício da
Torre do Tombo), 1649-010 Lisboa, a lista de antiguidade dos fun-
cionários do Centro Português de Fotografia reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004.

As reclamações deverão ser apresentadas no prazo de 30 dias con-
secutivos após a publicação do presente aviso no Diário da República,
conforme determina o artigo 96.o do mesmo diploma.

11 de Fevereiro de 2005. — A Directora, Maria Tereza de Melo
Siza Vieira Salgado Fonseca.

Instituto Português de Museus

Despacho (extracto) n.o 4207/2005 (2.a série). — Considerando
que a Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, prevê nos seus n.os 2 e 3
do artigo 23.o a renovação da comissão de serviço dos titulares dos
cargos de direcção intermédia do 2.o grau, designadamente de chefe
de divisão;

Considerando que o licenciado João António Serra Herdade cor-
responde ao perfil pretendido para prosseguir as atribuições e objec-
tivos da Divisão de Projectos e Obras, do Instituto Português de
Museus, e que o mesmo detém as características especificamente ade-
quadas ao exercício do cargo de chefe da referida Divisão:

1 — É renovada a comissão de serviço do chefe da Divisão de
Projectos e Obras, licenciado João António Serra Herdade.

2 — O presente despacho produz efeitos a 21 de Abril de 2005.

9 de Fevereiro de 2005. — O Director, Manuel Oleiro.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 4208/2005 (2.a série). — 1 — Sempre que se torne
necessário, até final do presente ano, autorizo o pessoal do meu Gabi-
nete a deslocar-se em serviço oficial dentro do País, bem como as
despesas inerentes.

2 — Autorizo também o pessoal administrativo, auxiliar e moto-
ristas do meu Gabinete a prestar horas extraordinárias e de descanso
semanal, sempre que tal se torne necessário.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2005.

21 de Janeiro de 2005. — O Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território, Luís José de Mello e Castro Guedes.

MINISTÉRIO DO TURISMO

Direcção-Geral do Turismo

Aviso n.o 1956/2005 (2.a série). — 1 — Por despacho da direc-
tora-geral do Turismo de 1 de Fevereiro de 2005 e ao abrigo do
artigo 28.o, n.os 1 e 3, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, pelo prazo de 10 dias úteis contado a partir da
data da publicação do presente aviso, se encontra aberto concurso
interno de acesso misto para preenchimento de 13 lugares na categoria
de assistente administrativo especialista, da carreira de assistente
administrativo, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Turismo,
adiante designada por DGT, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 155/88,
de 29 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 28/88, de 30 de Julho, sendo fixada a quota de 11 lugares
para funcionários pertencentes a esta Direcção-Geral e a quota de
2 lugares para funcionários pertencentes a outros organismos.

1.1 — O presente aviso será registado na bolsa de emprego público
(BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da
República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Prazo de validade — o concurso visa o provimento dos lugares
postos a concurso, caducando com o seu preenchimento.

4 — Área funcional — competem genericamente ao assistente
administrativo especialista funções de natureza executiva enquadradas
em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau
de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade admi-
nistrativa, designadamente contabilidade, pessoal, economato e patri-
mónio, secretaria, arquivo, expediente e processamento de texto.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas instalações
da DGT em Lisboa.

6 — Vencimento — a remuneração é a correspondente ao escalão
aplicável da respectiva categoria, constante do anexo ao Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7 — Condições de trabalho — as condições de trabalho e regalias
sociais são as genericamente vigentes para os funcionários da admi-
nistração pública central.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão — podem candida-
tar-se os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação de candidaturas, satisfaçam os requisitos gerais de admissão
a concurso constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
sendo os especiais a posse da categoria de assistente administrativo
principal com, pelo menos, três anos na categoria e classificação de
serviço não inferior a Bom.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, incluindo a respectiva
fórmula classificativa final, constam de actas de reuniões do júri do
concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

10 — Classificação — a classificação final, expressa na escala de 0 a
20 valores, resulta da média aritmética simples das classificações obti-
das em ambos os métodos de selecção.

10.1 — São considerados não aprovados os candidatos que obte-
nham na avaliação curricular ou na classificação final classificação
inferior a 9,5 valores.

11 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à directora-geral do
Turismo, dele devendo constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém, serviço a que está vin-

culado, natureza do vínculo e antiguidade na carreira, na cate-
goria e na função pública;

d) Identificação do concurso, com referência ao número e data
do Diário da República;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas enunciadas no artigo 29.o, n.o 2, do Decre-
to-Lei n.o 204/98;

f) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem sus-
ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal;

g) Indicação dos documentos que junta.

11.1 — O requerimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato,
do qual constem as habilitações literárias e profissionais, a
experiência profissional, com indicação das funções que exerce
e as desempenhadas anteriormente e correspondentes perío-
dos, bem como a formação e aperfeiçoamento profissional
relacionados com as áreas funcionais do lugar a prover,
nomeadamente acções de formação, estágios, cursos, semi-
nários e outros, com indicação das entidades promotoras, das
datas em que foram realizados, do tempo (dias ou horas)
da sua duração, devendo ainda ser apresentada a respectiva
comprovação;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Declaração actualizada emitida pelo serviço ou organismo

de origem, devidamente autenticada, da qual conste inequi-
vocamente a existência e a natureza jurídica do vínculo, a
categoria e o tempo de serviço, contado até ao termo do
prazo de admissão das candidaturas, na categoria, na carreira
e na função pública;

e) Documento comprovativo das classificações de serviço rela-
tivas aos anos relevantes para efeitos de promoção;

f) Declarações ou documentação comprovativa das circunstân-
cias referidas na alínea f) do número anterior, sem o que
não serão as mesmas consideradas.
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11.2 — Os candidatos que pertencerem ao quadro de pessoal da
DGT estão dispensados da apresentação do documento identificado
na alínea d) do n.o 11.1, a qual será oficiosamente entregue ao júri
pelo Sector de Gestão de Pessoal, ficando igualmente dispensados
da apresentação dos documentos referidos nas alíneas c) e e) daquele
mesmo número, desde que os mesmos se encontrem arquivados ao
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente
referido no requerimento.

11.3 — O requerimento e demais documentação devem ser apre-
sentados até ao termo do prazo fixado para a apresentação de can-
didaturas, sendo entregues pessoalmente, contra recibo, ou remetidos
pelo correio, com aviso de recepção, para a DGT, Sector de Gestão
de Pessoal, Avenida de António Augusto de Aguiar, 86, 1069-021 Lis-
boa, atendendo-se, neste último caso, à data do registo.

12 — Publicitação — a relação de candidatos e a lista de classi-
ficação final serão publicitadas nos termos conjugados do artigo 33.o,
n.o 2, e dos n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem como nos termos dos
n.os 1, 2, 3, 4 e 6 do artigo 38.o e dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 40.o
do citado Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Composição do júri — o júri tem a seguinte composição:

Presidente — Dr. Luís Filipe Silva Cruz Quintino, inspector supe-
rior principal.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Olinda Bonifácio Canárias Godinho, técnica
superior de 2.a classe, que substituirá o presidente do
júri nas suas faltas e impedimentos.

Maria Isilda Louro Branco Neves de Matos, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Dr. Paulo Alexandre Rodrigues, técnico superior de
2.a classe.

Dr.a Maria Teresa Torres Queiroz de Barros, chefe de
divisão.

9 de Fevereiro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Teresa
Monteiro.

Instituto de Turismo de Portugal, I. P.

Despacho n.o 4209/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
directivo do Instituto de Turismo de Portugal, I. P., de 9 de Fevereiro
de 2005:

Alda Maria Mendes Ferreira — autorizada a nomeação como asses-
sora (jurista) do quadro de pessoal do Instituto de Turismo de
Portugal, I. P. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

14 de Fevereiro de 2005. — O Conselho Directivo: (Assinaturas
ilegíveis.)

Despacho n.o 4210/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
directivo do Instituto de Turismo de Portugal, I. P. (ITP), de 9 de
Fevereiro de 2005:

Carlos Gustavo Vieira Farrajota Cavaco, Rosa Alexandra de Jesus
Pereira, Maria Helena Dinis Santos, Maria Leonor Agostinho da
Luz Guerreiro, Maria Alexandra Ferreira Freixial, Ana Rita Belo
Assis dos Santos Nobre Leitão e Marina Isabel Rézio Fróis Sousa
Presumido — autorizadas as nomeações como assessores (econo-
mistas) do quadro de pessoal do ITP. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas.)

14 de Fevereiro de 2005. — O Conselho Directivo: (Assinaturas
ilegíveis.)

Despacho n.o 4211/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
directivo do Instituto de Turismo de Portugal, I. P., de 9 de Fevereiro
de 2005:

João Carlos Miranda Correia — autorizada a nomeação como assessor
(engenheiro) do quadro de pessoal do Instituto de Turismo de
Portugal, I. P. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

14 de Fevereiro de 2005. — O Conselho Directivo: (Assinaturas
ilegíveis.).

Região de Turismo Leiria/Fátima

Aviso n.o 1957/2005 (2.a série). — De acordo com o disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada, para consulta, a lista de anti-
guidade do pessoal do quadro desta Região de Turismo reportada
a 31 de Dezembro de 2004.

Da organização da lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a
contar da data da publicação do presente aviso.

14 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, Luís Manuel Rodrigues
Sousinha.

Região de Turismo de Setúbal (Costa Azul)

Aviso n.o 1958/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos se
torna público que, por deliberação da comissão executiva de 12 de
Janeiro de 2005, foi renovado o contrato a termo certo da telefonista
Fernanda Estela Espinho da Silva de Paiva, por mais seis meses,
a partir de 22 de Janeiro de 2005, celebrado nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

9 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, Eufrázio Filipe Garcêz
José.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 698/2004/T. Const. — Processo n.o 991/2004. —
Acordam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Por decisão da 9.a Vara Criminal de Lisboa
de 16 de Junho de 2003, foi o ora recorrente, Fernando Manuel
Vaz de Sousa, condenado pela prática de três crimes de sequestro,
em cúmulo jurídico, na pena unitária de 3 anos e 6 meses de prisão.
Inconformado, recorreu para o Supremo Tribunal de Justiça, tendo
este Supremo Tribunal, por Acórdão de 23 de Outubro de 2003,
considerado nulo, por carência de fundamentação decisória, o acórdão
recorrido e determinado a baixa dos autos «à 1.a instância, para, pelos
mesmos Tribunal e juízes, se possível, ser proferida decisão que con-
temple o estatuído no artigo 374.o, n.o 2, 2.a parte do CPP».

2 — Em 15 de Março de 2004, a 9.a Vara Criminal de Lisboa,
cumprindo o acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, reformulou
a decisão condenando o ora recorrente pela prática dos referidos
três crimes de sequestro, em cúmulo jurídico, na pena unitária de
3 anos e 6 meses de prisão. A decisão não foi lida publicamente,
sendo, todavia, notificada ao ora recorrente. Inconformado com esta
decisão, o arguido recorreu de novo para aquele Supremo Tribunal,
tendo alegado, designadamente e para o que agora importa, o seguinte:

«Assim, se a sentença [aqui acórdão] não for lida publicamente é
nula, nos termos do artigo 87.o, n.o 5, do CPP, por aplicação do
artigo 321.o, n.o 2, do mesmo diploma.

E nem se diga, sempre com o devido respeito por superior e melhor
opinião, que em caso de reformulação de sentença anteriormente
declarada nula não é obrigatória a sua leitura, porquanto essa inter-
pretação iria restringir, de forma inadmissível, o conteúdo da norma
dos artigos 321.o, n.o 2, e 87.o, n.o 5, do CPP, em clara violação ao
artigo 206.o da nossa lei fundamental.»

3 — O Supremo Tribunal de Justiça, por Acórdão de 22 de Setem-
bro de 2004, negou provimento ao recurso. Ponderou, nomeadamente,
aquele Tribunal:

«Como regra, a audiência é pública, sob pena de nulidade insanável,
nos termos dos artigos 321.o, n.o 1, do CPP e 211.o da CRP; a publi-
cidade comporta o genuíno sentido de que o local de realização é
de abertura ao público e do seu desenrolar é consentido relato, mesmo
pelos órgãos de comunicação social, com exclusão das restrições con-
sentidas pela lei ordinária e pela CRP.

Este STJ ordenou à 1.a instância que emitisse novo acórdão, anu-
lando o primitivo, em ordem à estruturação formal das sentenças
e ao imperativo dever de fundamentação decisória, previsto no n.o 2,
do artigo 374.o do CPP; porém o cumprimento desse limitado, porém
faltoso, dever de fundamentação não demandava a realização da
audiência de julgamento, com observância das regras da publicidade,
pois se não destinava ao conhecimento final do objecto do processo
[artigo 97.o, alínea a), do CPP], aos fins indicados no n.o 3, do
artigo 374.o, do CPP, sendo a sanação daquela nulidade [artigo 379.o,
n.o 1, alínea a), do CPP] inteiramente compatível com a restrita emis-
são de acórdão fundamentando a sentença, à margem da exigência
da publicidade imposta àquela.»

4 — Veio, então o recorrente aos autos com um requerimento soli-
citando o esclarecimento de uma alegada obscuridade do acórdão:

«[. . . ] o douto acórdão a esclarecer é obscuro quanto à interpretação
que faz do artigo 321.o, n.o 2, do CPP, ex vi do artigo 87.o do mesmo
diploma, porquanto admite que a audiência é pública sob pena de
nulidade insanável, nos termos do artigo 321.o, n.o 1, do CPP, mas


